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ATA DE REGISTROS OE PREçOS

A Àrsociação Pública dos Munlcípios dâ Microrreglão do Médio Rlo Grande - AMEG, com sede na Rua Benedita da

Silveira Maia, ne 144, Jardim Pinheiros - Passos/MG, representado neste ato POR Olga Âparecida Bortes Bastos,

Secretária Executiva da AMEG considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na Íorma
eletrônica, pârâ REGISTRO OE PREçOS ne 010/2024 processo administrativo n.e 0451?.024, RESOLVE registÍar os
preços da(s) empresa(s): REAVEL VEICULOS ElRELl, CNPJ: 30.260.538/0001-{14, ENDEREçO: Endereço: Rua C180,

176 QD. 617 LOTE 19/20, SALA 048âlrro: Nova Suiça Cidadê / Uf; Goiânia / GO EMAIL: IeÀelygEglggQgEêi.l4g!!,
TELEFONE: 1621 3434-0871, qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstâs no Editel de licitação, suieitando-se as partes às normas

constantes na Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, na Resolução 198 de 2023 da AMEG, e em conformidade com
as disposições a seguir:

Rif,Eq 140I Anas
| í9r{ . 202r

1. DO OBJETO

1.1 A presente Atâ tem por obieto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para aquisiçõe§

de veiculos dutomotores, simptes, de Nsseios, motocicletos, onlbus, vdn, furyõo, ombutonc:tos li d,dptodos e
moquinorios pesados &stinodo oos munkipios consorciados da AMÊC. especificados no 6.2 do Termo de

Referência, orexo ,, do editol de Licitoçõo ne 009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cuios preços tenham sido ÍegistÍâdos, independentemente de transcrição.

2. DOs PREçOS, ESPECIFICÂçõES E qUANTÍTATIVOS

2.1O preço retistrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimase máximas de ceda item, fornecedor(es)

e as demais condições ofertedas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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2.2 A listagem do cadastro de reseÍva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. óRGÃo(s) cÊRE CIADoR E pARflopÂt{rEls}

3.1 o ór8ão gerenciadoÍ será a Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio 6rande - AMEG.

3.2 5ão municípios participantes do registro de preços: Passos, Pimenta, Piumhi, Sâo Tomás de Aquino, Alpinopolis,

lbiraci , Cámara Municipal de São João Batista do Glória.

l. ol lorsÃo À rm DE REGrsrRo DE piEços

40
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4.1 Durante a ügência da ata, os municípios consorciados a AMEG que não participaram do procedimento de IRP

poderão aderir à ata de regiíro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei ne 74.713, óe 2027:. e consulta e aceitação prévias do órtão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor.
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4.2 A autorização da AMEG apenas será r€alizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor g,
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4..2.1 A AMEG poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar preiuízo à execução de seus própri

ou à sua capacidade de terenciamento.

4.3 Após a autorizaÉo da AMEG, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até 90 {noventa) diãs, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O pra2o de que trata o subitem enterior, relativo à efetivação da contratação, podeÍá ser prorrogado

excepcionalmente, mediânte solicitação do órgão ou da entidâde nâo participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 O Município consorciado aa AMEG poderá aderir a item da ata de regiíro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limitcs para as adesóes

4.6 As êquisições ou contÍatações adicionãis não podeÍão exceder, por órgão ou entidade, â 50% (cinquenta por

cento) dos quentitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços paftl o
gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os partacipantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderiÍem à ata de registro de preços,

4.8 PaÍa aquisição emergêncial de medicamentos ê material de consumo médico-hospitalar por ór8ãos e entidades

da Administração Pública federal, estadual, diíÍital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada

pelo Ministério da Saúde não estará suieita ao limite previío no item 4.7.

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para tins de transferênciâs voluntárias, não ficando suieita ao limite de que tratâ o item

4.7, desde quê seia destinada à execução descentÍalizeda de programa ou proieto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art, 23 da Lei nQ 14.133,

de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAI.IDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CÂOÂSTRO RESERVA

5.1 A validade dâ Ata de ReSistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgeção no PNCP, podendo ser prorÍogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decoÍÍente da ata de registro de preços terá suâ ügência estabelecada no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contíataÉo e a cada exercício Íinânceiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

S.1.2 Ne formallzação do contreto ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçementários respedivos.

5.2 A contratâção com os fornecedores re8istÍâdos na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou

outÍo instrumento hábil, conforme o art. 95 de Lei ne 14.133, de 2027-

I 140I Anos
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5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

de preços.
de registro

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de prêços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nc

14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de re8istro de preços;

5.4.1 SeÍão registrados na ata os preços e os quentitativos do adiudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editol e se obriSar nos límites

dela;

40
s:eoooror #**

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços ituais aos do adjudicatário, observada a

classiÍicação da licitação; e

5.4.2.2 Mantiveíem sua proposta original.

5-4.3 Será respeitade, nas contrâtâções, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornêcedores registredos na

ata,

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarêm reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão âqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habÍlitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada
quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o Iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabele€idos

no editol; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do regiíro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitentes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durânte a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologeção da licitação ou da contratãção direta, o licitante mais bem clessificado ou o fomecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de Íegistro de preços, no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no editâl de licitação ou no aviso de contratâção direta, sob pena de decaiÍ o direito, sem pre.iuízo das

sanções pÍeüstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinature digital ê disponibilizada no Sistema de Registro

de Preços.

5,11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o dispoío no item o, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado aa

L-at

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos foÍnecedores que:

5.9.1 o prazo dê convocação poderá ser prorro8ado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitãnte
ou fornecedor convocado, desde que ãpresentada dentro do prazo, devidamente .iustificada, e que a iustificativa
seja aceita pela AMEG.
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AMEG convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, pa

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
em igual

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratã o item 5.4.2,1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a AMEG, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teímos do editol, poderá:'

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitântes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classifr'cação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adrudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frusrada a negociação de melhoÍ condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nâs condições estabelecidas, mas

não obrigará a AMEG a contratar, facultada â realização de licitação específicâ para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cãda.

6. ÂtrERAçÃo ou aruauzÂçÃo Dos pREços REGtsrRADos

6.1 os preços regiírâdos poderão ser alterados ou âtuâlizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no meÍcado ou de fato que eleve o cuío dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçóes:

6.1.1 Em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de futos impreüsíveis ou

previsíveis de consêquências incalculáveis, que inviebilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 dâ Lei ne 14.133, de 2o27;

6,1.2 Em ceso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

5.1.3 Na hipótese de previsão no editâl ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuãlidade e o índice previstos parâ a

contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cÍitérios deÍinidos para a
contratação.

7. NE6OCtAçÀO DE PREçOS REGTSTRÂDOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado toÍnar-se superioÍ ao preço praticado no mercado poÍ motivo superveniente,

o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrâdo.

7.1.1 Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7,1.2 Na hipótese previstâ no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiflcação, para verificâr se aceitãm reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7-1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, a AMEG procederá âo cancelamento da ata de Íegistro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço re8istrado, o gêrênciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

w
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14.133,diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne

202L.
de

7.1.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações eíabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requeÍer aa ÂMEG a alteraçâo do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhaÉ, iuntamente com o pedido de âlteração, a documêntação

compÍobatória ou a plânilha de custos que demonstre a inviabilidade do pÍeço registrado em relação às condiçóes

inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pela AMEG e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancêlamento do seu registro, nos termos do item o, sem prejuízo dãs sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021,

e na le8islação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registío do fornecedor, nos termos do item anterior, a AMEG convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o dispoío no item 5.7.

7.2.4 Se não obtivêr êxito nas nego€iações, a AMEG procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da conratação mâis vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da maioração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item o e no item 0, a AMEG atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercãdo.

8, REMAT{ÉJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços podeÍão ser

remaneiadas pela ÀMEG entre os Municípios consorciados participântes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejemento somente poderá ser feito:

8.2.1 De Município consor€iado participante para Município consorciado participante; ou

8-2.2 De Município consorciado participante para Município consorciado não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8-4 Na hipótese de remanejamento de MunicÍpio consoÍciado participante pâra Município consorciado não
participante, serão obsen€dos os limites previstos no art. 32 da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da AMEG.

8.5 Competirá a AMEG autorizer o remenejamento solicitado, com a reduçáo do quantitati\ro inicialmente informado
pêlo Município consorciado participante, desde que haja préüa anuência do Município que soÍrer redução dos
quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO UCTTANTC VENCEDOR E DOS pREçOs REGTSTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pela AMEG, quando o fornecedor:

H

7.2.6 A ÂMEG comunicará eos Municípios consorciados que tiveÍem firmado contrâtos decorrentes da ata de

regÍíro de preços sobre a efetiva aherâção do pÍeço registrado, pârâ que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.1.1 Oescumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administrâção sem

iustifi cativd razoável;

9.1.3 Não aceiter manter seu preço registrâdo, ne hipótese previía no eniSo 27, § 2-ô, da RESoIUçÂO Ne 198/2023

da AMEG; ou

9.1.4 Sofrêr sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de

2021, aàso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de ügência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutenção do registro

de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipótesês previstas no item O será formalizado por despacho da AMEG,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, a AMEG poderá convocar os licitantes que compõem o

cadastro de reseÍva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela AME6, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e iustificadas:

9.4-1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nâs negociações, nas hipótêses em que o preço de mercado tornaÍ-se superior ou inferior

ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3-o e 27, § 4e, ambos da RESOLUÇÃO Ne 198/2023 da AMEG.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.iará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1 As sançóes também se aplicam ãos integrantes do cadastro de reserva no regiíro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso âssumido injustificadamente após terem assinado a ata,

10.2 É da competência da AMEG a aplicação das penalidades decorrêntes do descumprimento do pactuado nesta

ata de Íegistro de preço (art.7e, inc. xvl, da RESOLU O Ne 198/2023 da AMEG.

10.3 O Município consorciado participante deverá comunicar aa AMEG qualquer das ocorrências previstas no item

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regisÍo do fornecedor.

11. CONDIçÕES GERATS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregâ e recebimento, as obrigações da

Administração e do fomecedor rêgistrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontrâm-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDffAL.

11.2 No caso de adiudicação por preço global de 6rupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o ór8ão ou a entidade.

Para firmeza e validãde do pactuado, a presente Ata foi lavrada em o2 (duas)viâs de igualteor, que, depois de lida

e âchada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Municípios consorciados
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Passos,28 de janêiro dê 2025.
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